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~c. _

~§tA

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128, inciso I, § 1° do

Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que através da secretaria competente, seja realizada a operação "tapa-buraco" na

Rua Edmundo Mercer (entre Av. Irmãos Pereira e Av. Comendador N. Marcondes), na

área central do Município.
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JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação foi feita por vários munícipes que residem

no referido local e estão sendo prejudicados devido aos buracos existentes, além de

atrapalhar a direção dos demais motoristas que por ali trafégam.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 21 de setembro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Olivei
Vereador PMDB
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇAo, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem comeudu idenllc;oou semelhante a proposiçãoernuamnaçaü - Il .. .. ....
(pm anexo) - art. 151 § 2° inciso 11alínea "d", do RI.

.!X, k PRc'PO'5ie,...~ TE,' OI"TEUDC :JlIE f- Ii OBJET DE n D.r I "''' lU h E(.)UEPlíll E'~T(

APRr lADO NO':; IJ...TIi\lIr,;_ I ,r (':E~ITr E ,)ITENT" DIA~iJIr ,p. \ ~ NE -J - ,rT ., ~
INCI',O 11 ú,LlNEI-"F ú - P I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão 2S de Setembro de 2007.

//- J M...~ CJo 9....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1875/2007 - 31/07 - INDICAÇÃO - Dr. EraldoTeodoro de Oliveira- FAZER
REVISÃO GERAL NA MALHA VIÁRIA DE NOSSA CIDADE, PRINCIPALMENTE
NA ÁREA CENTRAL MEDIANTE REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA
BURACOS NOS TRECHOS, A SABER:NA RUA ENGENHEIRO MERCER, DA
AVENIDA MANOEL MENDES DE CAMARGOATÉ A AVENIDA COMENDADOR
NORBERTO MARCONDES; NA AVENIDA COMENDADOR NORBERTO
MARCONDES, DA RUA BRASIL ATÉ A RUA EDMUNDO MERCER,
PRINCIPALMENTE DEFRONTE A IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA,
IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE, BEM COMO NA FRENTE DA
FECILCAM; NA AVENIDA IRMÃOS PEREIRA, DA RUA SÃO JOSAFAT ATÉ A
RUA EDMUNDO MERCER; NA AVENIDA MANOEL MENDES DE CAMARGO,
DA AVENIDA MIGUEL LUIZ PEREIRAATÉ A RUA SÃO JOSAFAT.
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(~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
.12007
/2007

AUTOR (ES): . ..........................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

!K) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) .................................................

) Inconstitucional por ferir: ........................................

) Inorgânico por ferir: .............................................

( ) Ilegal por ferir: ,.,..",......

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ........................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...........................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ..25 fO <7 /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
~) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


